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GRU Digital - PagTesouro 

 
O PagTesouro é uma plataforma de pagamentos digitais gerido pela Secretaria do Tesouro 

Nacional, instituído pelo Decreto nº 10.494, de 23 de setembro de 2020. Os pagamentos 

devidos pelos contribuintes em favor de Órgãos e Entidades Públicos Federais podem ser 

realizados utilizando as formas Pix e Cartão de Crédito. 

 

Confirmada a utilização do PagTesouro pelo órgão desejado, o PagTesouro pode ser 

acessado no site desse órgão. Atualmente os órgãos que utilizam o PagTesouro constam 

no seguinte link, onde também podem ser encontradas informações adicionais sobre o 

PagTesouro, informações sobre instituições financeiras que oferecem pagamentos por Pix 

e um vídeo institucional:  

https://www.gov.br/tesouronacional /pt-br/gru-e-pag-tesouro/pagtesouro 

 

Os pagamentos realizados a partir da plataforma do PagTesouro são registrados nos 

sistemas de arrecadação (SISGRU e SIAFI) como GRU Digital.  

 

 

1. Características e Vantagens do PagTesouro: 

 

• A GRU Digital é paga no site dos órgãos que utilizam o PagTesouro; 

• Permite a verificação imediata do pagamento por parte do órgão, que não 

necessita esperar dois ou mais dias úteis para compensação bancária de forma 

que o serviço ao contribuinte, decorrente do pagamento, pode ser fornecido 

imediatamente; 

• Permite a escolha da opção mais atrativa para o contribuinte. Atualmente 

estão disponíveis as modalidades Pix e Cartão de Crédito;  

• Pode ser pago por meio de aplicativo bancário instalado em telefone celular; 

• Maior segurança, comodidade, eficiência e agilidade nos pagamentos de taxas 

efetuados por cidadãos e empresas; 

• Não tem limite de valores. 

• Na modalidade Cartão de Crédito, o pagamento pode ser parcelado, mas a 

Unidade Gestora recebe o valor à vista;  

• Permite uma visualização mais clara do serviço pelo qual se está pagando. 

 

 

2. Como efetuar pagamentos para órgãos públicos pelo PagTesouro: 

 

Em primeiro lugar, é necessário que o órgão forneça esse serviço, que nesse caso pode 

ser acessado no site do próprio órgão. Ao se clicar no logo do PagTesouro ou na 

modalidade de pagamento PagTesouro, é exibida a seguinte Tela: 

https://www.gov.br/tesouronacional%20/pt-br/gru-e-pag-tesouro/pagtesouro
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3. Pagamento por meio de Pix 

 

Caso se deseje pagar por meio de Pix, deve-se selecionar essa modalidade. Em seguida 

será exibida a seguinte tela: 
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Basta seguir as instruções constantes na tela e efetuar o pagamento. A comprovação do 

mesmo será apresentada automaticamente como na tela a seguir. É aconselhável salvar 

ou imprimir o comprovante. 

 

 
 

 

 

4. Pagamento por meio de Cartão de Crédito: 

 

Caso se opte pela compra por Cartão, deve-se selecionar a opção correspondente, após o 

qual será exibida a seguinte tela:  
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É necessário escolher um dos Prestador de Serviço de Pagamento (PSP) apresentados. 

Atualmente é possível escolher entre Mercado Pago e Picpay, sendo prevista a adesão de 

outros futuramente. Pode ser exigido, por parte de algum PSP, que o contribuinte tenha 

um cadastro ou conta no mesmo.  

 

O pagamento por Cartão de Crédito incorre na cobrança de uma taxa, cujo valor será 

somado ao montante a ser pago. No entanto, o valor da taxa será transferido 

automaticamente ao PSP escolhido, não sendo recolhido à Conta Única do Tesouro 

Nacional.  

 

Caso o contribuinte opte por um pagamento parcelado, serão apresentados os valores das 

parcelas antes da confirmação da transação pelo mesmo. O parcelamento pode ainda 

incorrer em taxas adicionais.  

 

 


